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EDITAL 007/2026 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS Nº 001/2026  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL. 

 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado – CPSS, nomeada pelo Decreto Municipal nº 176/2025, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO o resultado da Avaliação de Títulos do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, 
destinado à contratação temporária de Professor de Arte, Educação Física e Língua Estrangeira Moderna – Inglês para a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação do Município de Laranjeiras do Sul, após a 
conferência da documentação original apresentada, nos termos do Edital nº 001/2026. 

Seguem, abaixo, a relação da classificação final dos candidatos habilitados, após conferência de títulos, bem como a 
relação dos candidatos que não compareceram à etapa obrigatória. 

 

1- CLASSIFICAÇÃO FINAL – PROFESSOR DE ARTE  

Classifi
cação 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 

outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 

serviço 

Nota final 

1 Ana Mahia Vanessa 

Jakobowski 

28/11/1994 15 0 30 0 0 20 10 75 
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2 Adriana Peschisky Pawlak 10/01/1986 15 5 10 0 0 18 6 54 

3 Elisiane dos Santos  03/08/1986 15 5 30 0 0 0 0 50 

4 Cristiane de Siqueira 21/07/1986 15 0 0 0 0 20 0 35 

5 Joséli Viola 22/01/1979 15 5 10 0 0 0 0 30 

6 Michelen Bechlin 28/11/1990 15 0 10 0 0 0 0 25 

7 Geisilaine Ribeiro de Moura 29/03/1993 15 0 0 0 0 0 0 15 

8 Ruth Penteado Malek 12/07/1994 15 0 0 0 0 0 0 15 

 

NÃO COMPARECERAM PARA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS (09 E 10/02/2026) 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 

outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 

serviço 

Nota 
final 

Juliane Danczuk Padilha 12/01/1982 - - - - - - - - 

Zélia Maria da Silva 04/10/1973 - - - - - - - - 

Zelia Schimboski Gavlik 08/02/1970 - - - - - - - - 

Luciana Scabeni de Mattos 25/03/1979 - - - - - - - - 

Silmara Helena Bonetti Techio  03/06/1974 - - - - - - - - 

Irene Garcias Da Silva Mattjie 13/09/1979 - - - - - - - - 
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Valdineia Frederico 14/06/1995 - - - - - - - - 

Leandro Nitz 09/08/1993 - - - - - - - - 

Obs: Nos termos do Edital nº 001/2026 e do Cronograma Oficial, os candidatos listados acima não compareceram à etapa 
obrigatória de apresentação dos títulos originais, restando inabilitados do Processo Seletivo Simplificado. 

 

2- CLASSIFICAÇÃO FINAL – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Classif
icação 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 

outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 

serviço 

Nota 
final 

1 Daiana Odete Miranda 31/08/1985 15 5 30 0 0 20 20 90 

2 Fabiana de Almeida  09/06/1982 15 0 30 0 0 0 20 65 

3 Claudia Battistoni * 19/06/1987 15 5 20 0 0 20 0 60 

4 André Oliveira Vainer * 23/09/1986 15 0 30 0 0 0 0 45 

5 Sandra Maria Zocche 

Schroeder 

16/07/1983 15 0 10 0 0 20 0 45 

6 Rosa Maria Echer 09/10/1969 15 0 10 0 0 0 18 43 

7 Gustavo de Lima 16/09/1996 15 0 10 0 0 0 14 39 

8 Antônio Carlos Nicolau 28/03/2002 15 0 0 0 0 20 0 35 
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9 Eldinis Laborão Bispo de 

Matos  

14/04/1990 15 5 10 0 0 0 0 30 

10 Tatiana Aparecida Moretti 27/10/1997 15 5 10 0 0 0 0 30 

11 Iêda Vieira de Sousa Glock  23/03/1968 15 0 10 0 0 0 0 25 

 

NÃO COMPARECERAM PARA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS (09 E 10/02/2026) 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 

outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 

serviço 

Nota 
final 

Gabriela Maria Baggio 06/10/1999 - - - - - - - - 

José Alessandro Baltazar 18/09/1981 - - - - - - - - 

Nildo Gavlik 11/01/1977 - - - - - - - - 

Rosineia Sacaz do Rosario 

Neves  

12/11/1994 - - - - - - - - 

Edemilton Matoso 

Fernandes 

07/03/1988 - - - - - - - - 

Bruna Lange Martins 13/07/2000 - - - - - - - - 

Jonesvan Lucas Gonçalves 16/01/2001 - - - - - - - - 

‘ 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO================ 

Gestão 2025/2028 
 

5 
 

Obs: Nos termos do Edital nº 001/2026 e do Cronograma Oficial, os candidatos listados acima não compareceram à etapa 
obrigatória de apresentação dos títulos originais, restando inabilitados do Processo Seletivo Simplificado. 

 

3- CLASSIFICAÇÃO FINAL – PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA (INGLÊS) 
Classif
icação 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 
outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 
serviço 

Nota 
final 

1 Alessandra Zavelinski de 

Jesus 

17/07/1995 15 5 20 0 0 20 14 74 

2 Keila Cristina Ramos 

Pereira 

06/06/1987 15 0 0 0 0 20 20 55 

3 Gustavo Oliveira 01/11/2001 15 0 0 0 0 0 2 17 

 

NÃO COMPARECERAM PARA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS (09 E 10/02/2026) 

Nome completo Data de 
nascimento 

Licenciatu
ra na Área 
do Cargo 

Licenciatura 
plena em 

outras áreas 

Especia
lização 

Mestrado Doutorado Formação 
Continuada 

Tempo 
de 

serviço 

Nota 
final 

Thiemy Takashima Tierling 

Lautenschlaeger 

10/09/1999 - - - - - - - - 
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Obs: Nos termos do Edital nº 001/2026 e do Cronograma Oficial, os candidatos listados acima não compareceram à etapa 
obrigatória de apresentação dos títulos originais, restando inabilitados do Processo Seletivo Simplificado. 

 

Critérios de Desempate: Conforme o item 6.5 do Edital nº 001/2026 do PSS, em caso de empate na pontuação final, o 
desempate será definido, sucessivamente, pelos seguintes critérios: 

a) Maior pontuação na categoria "Formação Acadêmica" (somente os itens da tabela); 
b) Maior pontuação na categoria "Tempo de Serviço na Área"; 
c) Maior idade. 

 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Abaixo, segue a relação das inscrições indeferidas, que não participaram da análise de títulos devido ao não cumprimento dos 
critérios de inscrição, após o julgamento de recursos e homologação das inscrições - Edital nº 003/2026: 

N° 
Inscrição 

Inscrição data/hora Nome completo Data de 
Nascimento 

FORMAÇÃO Situação 

3 20/01/2026 11:50:42 Pedro Augusto Winski 11/06/2008 Ensino Médio Técnico Indeferida/ Item 4.2 

11 21/01/2026 14:35:43 Solange Maron Iagas 06/07/1992 Arte Indeferida/ Item 4.2 

12 21/01/2026 16:06:10 Jorge Alex Pedroso Ruas 31/03/1988 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

13 21/01/2026 16:39:22 Mateus Alves Badotti 06/04/1994 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 
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15 22/01/2026 12:45:54 Eliane Russen 06/08/1995 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

17 22/01/2026 16:49:50 Sandi Karina Drabetski dos 

Santos 

05/09/1994 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

18 22/01/2026 19:07:02 Kallya Eduarda Carli 21/02/2006 Letras/Inglês Indeferida/ Item 4.2 

21 22/01/2026 23:22:58 Gustavo Henrique dos Santos 12/01/1999 Arte Indeferida/ Item 4.2 

27 24/01/2026 20:51:52 Viviane de Fátima Huf 18/03/1997 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

33 26/01/2026 11:27:51 Luiz Carlos de Oliveira Luz 31/07/1973 Educação Física Indeferida/ Item 4.2 

38 26/01/2026 14:26:28 Gislene Andretti Nickel 28/01/1984 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

42 26/01/2026 18:49:53 Denise Ferreira De Andrade 22/06/2004 Arte Indeferida/ Item 4.2 

47 26/01/2026 22:10:53 Dhenyfer de Oliveira dos 

Santos 

05/09/1996 Pedagogia Indeferida/ Item 4.2 

Obs: As inscrições indeferidas não participaram da etapa de análise de títulos devido ao não atendimento aos critérios de 
inscrição do Edital 001/2026. 

Laranjeiras do Sul, 11 de fevereiro de 2026. 
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JAQUELINE BOENO D AVILA 

PRESIDENTE 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CPSS  

DECRETO Nº 176/2025 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 046/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e ainda, 
conforme o estabelecido no Artigo 102, § 3º da Lei 
Municipal 030/2004 de 15/07/2004, 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
 

REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, o Servidor Público Municipal Estatutário, o Senhor LEANDRO 
MARCEL DAMIAN, Matrícula Funcional de nº 45322-1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor do Ensino Infantil/Fundamental Nível B, a contar da 
data de 11 de fevereiro de 2026. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR(A) PARA MINISTRAR AULAS DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ - (PESSOA JURÍDICA), ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei nº 14.133/21, torna-se público o resultado e 
adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global 
por item: 
 
64.052.185 JAQUELINE ANGELA OSSOVSKI - ME, CNPJ: 64.052.185/0001-60, da cidade de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no item 01, com o valor total global de R$ 
46.842,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta e dois reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 12 de fevereiro de 2026. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 001/2026/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e 
instalação de estufas agrícolas, destinadas ao atendimento de pequenos 
produtores rurais, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com recursos do 
Convênio SEAB/PR nº 718/2025, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital. SESSÃO DE ENTREGA E ABERTURA 
DE ENVELOPES: 26/03/2026, até às 09:00 horas. VALOR MÁXIMO: R$ 
308.764,00 (trezentos e oito mil, setecentos e sessenta e quatro reais). 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: No Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à 
Avenida Brasília, 551, Centro, ou através do Telefone: (46) 3194-0022, ou 
pessoalmente em horário de expediente das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas, no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e/ou no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de fevereiro de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 014/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ALCIONE JUNIOR BELUSSO EVENTOS - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 014/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 18 DE FEVEREIRO DE 2022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DO TIPO PROPAGANDA VOLANTE COM CARRO DE SOM, ALÉM DA 
GRAVAÇÃO DE ÁUDIO, VINHETAS E SPOTS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 006/2022/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 17 DE 
FEVEREIRO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL 
PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA 
CLAUSULA QUARTA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 18 DE FEVEREIRO DE 2022, DE ACORDO 
COM A LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 12/02/2026. 
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ANEXO 7. 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

 
7.1 Objetivos 
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilita regulamentar as 
penalidades que serão aplicadas quando da ocorrência de infrações pelos 
estabelecimentos. 
 
7.2 Definição 
Consideram-se infrações o ato ou efeito de infringir as regras. 
 
7.3 Aplicação 
Aplica-se a todos os estabelecimentos registrados no SIM, responsáveis do SIM e 
Assessores Jurídicos, Secretários de Agricultura de Prefeitos dos Munícipios 
conveniados. 
 
7.4 Procedimentos para Aplicação de Sanções 
Na Lei de criação do serviço de inspeção - SIM do município são previstas as sanções 
legais conforme o que segue: 

Art. 12. O infrator que descumprir as disposições previstas nesta Lei será punido 
em caráter administrativo. 
 

§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação 
referente aos produtos de origem animal, acarretará, isolada ou cumulativamente, as 
seguintes sanções ao infrator: 
 

I - Advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-
fé; 
 

II - Multa, que varia entre 100 e 100.000 UFM’s, nos casos não compreendidos no 
inciso I; 
 

III - Apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e 
derivados de origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias 
adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados; 
 

IV - Suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-
sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; e 
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V - Interdição, total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na 

adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica 
realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias 
adequadas. 
 

§ 2º As multas previstas no inciso I serão agravadas até o grau máximo, nos casos 
de: 
 

I - Artifício; 
 

II - Ardil; 
 

III - Simulação; 
 

IV - Desacato; 
 

V - Embaraço; ou 
 

VI - Resistência à ação fiscal. 
 

§ 3º O valor da multa será definido levando-se em conta: 
 

I - As circunstâncias atenuantes ou agravantes; e 
 

II - A situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para 
cumprir a lei. 
 

§ 4º A interdição de que trata o inciso V do § 1º poderá ser levantada, após o 
atendimento das exigências que motivaram a sanção. 
 

§ 5º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos 
12 (doze) meses, será cancelado o registro. 
 

§ 6º Quando for o caso, o infrator será punido mediante responsabilidade civil e 
criminal. 
 

§ 7º As sanções previstas no caput serão aplicadas pela autoridade administrativa, 
no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por 
medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo, conforme 
descrito no Código de Defesa do Consumidor. 
 

§ 8º Caso o infrator venha a transgredir outras normas existentes que versam sobre 
os produtos de origem animal, será punido conforme o disposto nessas normas. 
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7.4.1 Das Responsabilidades 
Serão responsabilizadas pela infração, para efeito da aplicação das penalidades nele 
previstas, as pessoas físicas ou jurídicas: 
I. Fornecedoras de matérias-primas ou de produtos de origem animal, desde a origem 

até o recebimento nos estabelecimentos registrados no SIM/POA; 
II. Proprietárias, locatárias ou arrendatárias de estabelecimentos registrados no 

SIM/POA onde forem recebidos, manipulados, beneficiados, processados, 
fracionados, industrializados, conservados, acondicionados, rotulados, armazenados, 
distribuídos ou expedidos matérias-primas ou produtos de origem animal; 

III. Que expedirem ou transportarem matérias-primas ou produtos de origem animal. 
A responsabilidade a que se refere o caput abrange as infrações cometidas por quaisquer 
empregados ou prepostos das pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades 
industriais e comerciais de produtos de origem animal ou de matérias-primas. 
 
7.4.2 Das Medidas Cautelares 
Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem animal represente risco à 
saúde pública ou tenha sido alterado, adulterado ou falsificado, o SIM/POA deverá adotar, 
isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas cautelares:  
I - Apreensão do produto, dos rótulos e embalagens; 
II - Suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas; 
III - Coleta de amostras do produto para realização de análises laboratoriais; 
IV -Determinar a realização pela empresa de coleta de amostras para análises 
laboratoriais, a serem realizadas em laboratório próprio ou credenciado. 
§ 1º Sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas de autocontrole 
dos estabelecimentos. 
§ 2º As medidas cautelares devem ser proporcionais e tecnicamente relacionadas aos fatos 
que as motivaram. 
§ 3º Quando a apreensão de produtos for motivada por deficiência de controle de processo 
de produção, as medidas cautelares poderão ser estendidas a outros lotes de produtos 
fabricados sob as mesmas condições. 
§ 4º As medidas cautelares adotadas cujas suspeitas que levaram a sua aplicação não 
forem confirmadas serão levantadas. 
§ 5º Após a identificação da causa da irregularidade e a adoção das medidas corretivas 
cabíveis, a retomada do processo de fabricação será autorizada. 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 

4 
 

§ 6º Quando for tecnicamente pertinente, a liberação de produtos apreendidos poderá ser 
condicionada à apresentação de laudos laboratoriais que evidenciem a inexistência da 
irregularidade. 
§ 7º O disposto no caput não afasta as competências de outros órgãos fiscalizadores, na 
forma da legislação. 
O SIM poderá determinar que o estabelecimento desenvolva e aplique um plano de 
amostragem delineado com base em critérios científicos para realização de análises 
laboratoriais, cujos resultados respaldarão a manutenção da retomada do processo de 
fabricação quando a causa que motivou a adoção da medida cautelar for relacionada às 
deficiências do controle de processo de produção. As amostras de que trata o caput serão 
coletadas pela empresa e as análises serão realizadas em laboratório próprio ou 
credenciado. 
 
7.4.3 Das Infrações 
Constituem infrações ao disposto no Decreto, além de outras previstas: 
I - Construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação no SIM/POA, 
quando houver aumento de capacidade de produção ou alteração do fluxo de matérias 
primas, dos produtos ou dos funcionários; 
II - Não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificar o comprador, 
o locatário ou o arrendatário sobre esta exigência legal, por ocasião da venda, da locação 
ou do arrendamento; 
III - Utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável específica;  
IV - Expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em condições 
inadequadas; 
V - Ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, de beneficiamento ou 
de armazenagem; 
VI -Elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulação e de 
composição registrados no SIM/POA; 
VII -Expedir produtos sem rótulos ou cujos rótulos não tenham sido registrados no 
SIM/POA; 
VIII - Desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal e em normas 
complementares referentes aos produtos de origem animal; 
IX - Desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas ao funcionamento e à 
higiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios e dos trabalhos de manipulação 
e de preparo de matérias-primas e de produtos; 
X - Omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica do 
processo de fabricação; 

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 

5 
 

XI - Receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-prima, ingrediente ou 
produto desprovido da comprovação de sua procedência; 
XII - Reutilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendem ao 
disposto na legislação específica; 
XIII - Não cumprir os prazos previstos nos documentos expedidos em resposta ao 
SIM/POA relativos a planos de ação, fiscalizações, autuações, intimações ou 
notificações; 
XIV - Adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal fabricados 
em estabelecimento não registrado em nenhum serviço de inspeção ou quando este estiver 
fora do seu âmbito de comercialização; 
XV - Fabricar, expedir ou distribuir produtos de origem animal com rotulagem 
falsificada; 
XVI - Elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica ou em 
desacordo com os processos de fabricação, de formulação e de composição registrados 
pelo SIM/POA; 
XVII - Utilizar produtos com prazo de validade vencida em desacordo com os critérios 
estabelecidos na legislação; 
XVIII -Sonegar informação que, direta ou indiretamente, interesse aos órgãos 
fiscalizadores e ao consumidor; 
XIX - Fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIM/POA; 
XX - Ceder ou utilizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais, rótulos e embalagens; 
XXI - Adulterar qualquer matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal; 
XXII - Simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos de origem 
desconhecida; 
XXIII - Embaraçar a ação de servidor do SIM/POA no exercício de suas funções, com 
vistas a dificultar, a retardar, a impedir, a restringir ou a burlar os trabalhos de 
fiscalização; 
XXIV -Desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar se o servidor do 
SIM/POA; 
XXV - Produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública; 
XXVI - Utilizar matérias-primas e produtos condenados ou não inspecionados no preparo 
de produtos usados na alimentação humana; 
XXVII -Utilizar matérias-primas e produtos condenados, não inspecionados ou sem 
procedência conhecida no preparo de produtos usados na alimentação humana; 
XXVIII - Fraudar documentos oficiais; 
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XXIX- Não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco à saúde ou 
que tenham sido adulterados; 
XXX - Deixar de fornecer os dados estatísticos de interesse do SIM/POA nos prazos 
regulamentares; 
XXXI - Prestar ou apresentar informações incorretas ou inexatas referentes à quantidade, 
à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos produtos ao 
SIM/POA; 
XXXII - Por aos produtos novos prazos depois de expirada a sua validade; 
XXXIII - Importar matérias-primas ou produtos de origem animal adulterados; 
XXXIV -Iniciar atividade sem atender exigências ou pendências estabelecidas por 
ocasião da concessão do título de registro; 
XXXV -Utilizar de forma irregular ou inserir informações ou documentação falsas, 
enganosas ou inexatas ao SIM/POA; 
XXXVI -Prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsos ao 
SIM/POA; 
XXXVII - Receber, manipular, beneficiar, industrializar, fracionar, conservar, armazenar, 
acondicionar, embalar, rotular ou expedir produtos de origem animal sem possuir registro 
no órgão de fiscalização competente; 
XXXVIII - Descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial de 
instalações ou equipamentos, de suspensão de atividades ou outras impostas em 
decorrência de fiscalizações ou autuações, incluídas aquelas determinadas por medidas 
cautelares; 
XXXIX - Não realizar os tratamentos de destinação industrial ou de aproveitamento 
condicional estabelecidos neste Decreto ou em normas complementares ou não dar a 
destinação adequada aos produtos condenados. 
Consideram-se impróprios para o consumo humano, na forma em que se apresentam, no 
todo ou em parte, as matérias-primas ou os produtos de origem animal que: 
I - Apresentem-se alterados; 
II - Apresentem-se adulterados; 
III -Apresentem-se danificados por umidade ou fermentação, rançosos, com 
características físicas ou sensoriais anormais, contendo quaisquer sujidades ou que 
demonstrem pouco cuidado na manipulação, na elaboração, na conservação ou no 
acondicionamento; 
IV - Contenham substâncias ou contaminantes que não possuam limite estabelecido em 
legislação, mas que possam prejudicar a saúde do consumidor; 
V - Contenham substâncias tóxicas ou compostos radioativos em níveis acima dos limites 
permitidos em legislação específica; 
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VI - Contenham microrganismos patogênicos em níveis acima dos limites permitidos em 
normas complementares e em legislação específica; 
VII - Revelem-se inadequados aos fins a que se destinam; 
VIII - Sejam obtidos de animais que estejam sendo submetidos a tratamento com produtos 
de uso veterinário durante o período de carência recomendado pelo fabricante; 
IX - Sejam obtidos de animais que receberam alimentos ou produtos de uso veterinário 
que possam prejudicar a qualidade do produto; 
X - Apresentem embalagens estufadas; 
XI - Apresentem embalagens defeituosas, com seu conteúdo exposto à contaminação e à 
deterioração; 
XII - Estejam com o prazo de validade expirado; 
XIII - Não possuam procedência conhecida; ou 
XIV -Não estejam claramente identificados como oriundos de estabelecimento sob 
inspeção sanitária. 
Outras situações não previstas nos incisos de I a XXXIX podem tornar as matérias-primas 
e os produtos impróprios para consumo humano, conforme critérios definidos pelo 
SIM/POA. 
Além dos casos acima, as carnes ou os produtos cárneos devem ser considerados 
impróprios para consumo humano, na forma como se apresentam, quando: 
I - Sejam obtidos de animais que se enquadrem nos casos de condenação previstos neste 
Decreto e em normas complementares; 
II - Estejam mofados ou bolorentos, exceto nos produtos em que a presença de mofos seja 
uma consequência natural de seu processamento tecnológico; ou 
III - Estejam infestados por parasitas ou com indícios de ação por insetos ou roedores. 
IV - São ainda considerados impróprios para consumo humano a carne ou os produtos 
cárneos obtidos de animais ou matérias-primas animais não submetidos à inspeção 
sanitária oficial.  
Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, o pescado ou os produtos de pescado 
devem ser considerados impróprios para consumo humano, na forma como se 
apresentam, quando: 
I - Estejam em mau estado de conservação e com aspecto repugnante; 
II - Apresentem sinais de deterioração; 
III - Sejam portadores de lesões ou doenças; 
IV - Apresentem infecção muscular maciça por parasitas; 
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V -Tenham sido tratados por antissépticos ou conservadores não autorizados pelo 
SIM/POA; 
VI - Tenham sido recolhidos já mortos, salvo quando capturados em operações de pesca; 
VII - Apresentem perfurações dos envoltórios dos embutidos por parasitas. 
Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, os ovos e derivados devem ser 
considerados impróprios para consumo humano, na forma como se encontram, quando 
apresentem: 
I - Alterações da gema e da clara, com gema aderente à casca, gema rompida, presença 
de manchas escuras ou de sangue alcançando também a clara, presença de embrião com 
mancha orbitária ou em adiantado estado de desenvolvimento;   
II - Mumificação ou estejam secos por outra causa; 
III - Podridão vermelha, negra ou branca; 
IV - Contaminação por fungos, externa ou internamente; 
V - Sujidades externas por materiais estercorais ou tenham tido contato com substâncias 
capazes de transmitir odores ou sabores estranhos; 
VI - Rompimento da casca e estejam sujos; ou 
VII - Rompimento da casca e das membranas testáceas; 
VIII - são também considerados impróprios para consumo humano os ovos que foram 
submetidos ao processo de incubação. 
Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, considera-se impróprio para qualquer 
tipo de aproveitamento o leite cru, quando:   
I - Provenha de propriedade interditada pela autoridade de saúde animal competente; 
II -Na seleção da matéria-prima, apresente resíduos de produtos inibidores, de 
neutralizantes de acidez, de reconstituintes de densidade ou do índice crioscópico, de 
conservadores, de agentes inibidores do crescimento microbiano ou de outras substâncias 
estranhas à sua composição; 
III - Apresente corpos estranhos ou impurezas que causem repugnância; ou 
IV - Revele presença de colostro.   
O leite considerado impróprio para qualquer tipo de aproveitamento e qualquer produto 
que tenha sido preparado com ele ou que a ele tenha sido misturado devem ser descartados 
e inutilizados pelo estabelecimento. Também se considera impróprio para produção de 
leite para consumo humano direto o leite cru, quando: 
I - Não seja aprovado nos testes de estabilidade térmica estabelecidos em normas 
complementares. 
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Além dos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, são considerados impróprios para 
consumo humano, na forma como se apresentam, o mel e o mel de abelhas sem ferrão 
que evidenciem fermentação avançada ou hidroximetilfurfural acima do estabelecido, 
conforme o disposto em normas complementares. Para efeito das infrações, as matérias 
primas e os produtos são considerados alterados ou adulterados. 
São consideradas alteradas as matérias primas ou os produtos que não apresentem 
condições higiênico sanitárias adequadas ao fim a que se destinam e incorrem em risco a 
saúde pública. 
São considerados adulterados as matérias primas ou os produtos de origem animal: 
I – Fraudados: 
a) as matérias-primas e os produtos que tenham sido privados parcial ou totalmente de 
seus componentes característicos em razão da substituição por outros inertes ou estranhos, 
não atendendo ao disposto na legislação específica; 
b) as matérias-primas e os produtos com adição de ingredientes, de aditivos, de 
coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias com o objetivo de dissimular ou de ocultar 
alterações, deficiências de qualidade da matéria-prima ou defeitos na elaboração;  
c) as matérias-primas e os produtos elaborados com adição de ingredientes, de aditivos, 
de coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias com o objetivo de aumentar o volume 
ou o peso do produto 
d) as matérias-primas e os produtos elaborados ou comercializados em desacordo com a 
tecnologia ou o processo de fabricação estabelecido em normas complementares ou em 
desacordo com o processo de fabricação registrado, mediante supressão, abreviação ou 
substituição de etapas essenciais para qualidade ou identidade do produto; 
e) os produtos que sofram alterações na data de fabricação, na data ou no prazo de 
validade. 
II – Falsificados: 
a) as matérias-primas e os produtos em que tenham sido utilizadas denominações 
diferentes das previstas neste Decreto, em normas complementares ou no registro de 
produtos junto ao SIM/POA; 
b) as matérias-primas e os produtos que tenham sido elaborados, fracionados ou 
reembalados, expostos ou não ao consumo, com a aparência e as características gerais de 
outro produto registrado junto ao SIM/POA e que se denominem como este sem que o 
seja; 
c) as matérias-primas e os produtos que tenham sido elaborados de espécie diferente da 
declarada no rótulo ou divergente da indicada no registro do produto 
d) as matérias-primas e os produtos que não tenham sofrido o processamento especificado 
em seu registro, expostos ou não ao consumo, e que estejam indicados como um produto 
processado; 
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e) as matérias-primas e os produtos que sofram alterações no prazo de validade; 
f) as matérias-primas e os produtos que não atendam às especificações referentes à 
natureza ou à origem indicadas na rotulagem. 
O SIM/POA com base no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
estabelecerá normas complementares, os critérios de destinação de matérias-primas e de 
produtos julgados impróprios para o consumo humano, na forma em que se apresentem, 
incluídos sua inutilização, o seu aproveitamento condicional ou sua destinação industrial, 
quando seja tecnicamente viável. 
Enquanto outras normas não forem editadas, o SIM/POA poderá: 
I - Autorizar que produtos julgados impróprios para o consumo, na forma que se 
apresentam, sejam submetidos a tratamentos específicos de aproveitamento condicional 
ou de destinação industrial que assegurem a eliminação das causas que os motivaram, 
mediante solicitação tecnicamente fundamentada; 
II - Determinar a condenação dos produtos a que se refere o inciso I.  
O disposto acima não se aplica aos casos de aproveitamento condicional de que trata o 
artigo 172 e suas alterações. 
Nos casos previstos nos incisos de I a XXXIX, independentemente da penalidade 
administrativa aplicável, podem ser adotados os seguintes procedimentos: 
I - Nos casos de apreensão, após reinspeção completa, as matérias-primas e os produtos 
podem ser condenados ou pode ser autorizado o seu aproveitamento condicional para a 
alimentação humana, conforme disposto em normas complementares; e 
II - Nos casos de condenação, pode ser permitido o aproveitamento das matérias primas 
e dos produtos para fins não comestíveis. 
 
7.4.4 Das Penalidades 
As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terão natureza pecuniária ou 
consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurados os direitos à ampla defesa 
e ao contraditório. 
Aos infratores dos dispositivos contidos na presente Instrução e de atos complementares 
que forem expedidas visando o seu cumprimento, serão aplicadas, isolada ou 
cumulativamente com outras penalidades: 
I - Advertência quando o infrator não tiver agido com dolo ou má fé; 
II - Multa:  
1. No valor de 3 UFM’s a 50 UFM’s: 
a) Construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação no SIM/POA;  
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b) Não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificar o comprador, 
o locatário ou o arrendatário sobre esta exigência legal, por ocasião da venda, da locação 
ou do arrendamento;  
c) Utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável específica;  
d) Expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em condições 
inadequadas;  
e) Ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, de beneficiamento ou 
de armazenagem; 
 f) Elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulação e de 
composição registrados no SIM/POA;  
g) Expedir produtos sem rótulos ou produtos que não tenham sido registrados no 
SIM/POA;  
h) Deixar de fornecer os dados estatísticos de interesse do SIM/POA nos prazos 
regulamentares. 
2. No valor de 51 UFM’s a 150 UFM’s: 
a) Desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal e em normas 
complementares referentes aos produtos de origem animal;  
b)  Desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas ao funcionamento e à 
higiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios e dos trabalhos de manipulação 
e de preparo de matérias-primas e de produtos;  
c) Omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica do processo 
de fabricação;  
d) Receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-prima, ingrediente ou 
produto desprovido da comprovação de sua procedência;  
e)  Utilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendem ao disposto na 
legislação específica;  
f) Não cumprir os prazos previstos nos documentos expedidos em resposta ao SIM/POA 
relativos a planos de ação, fiscalizações, autuações, intimações ou notificações;  
g) Adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal fabricados em 
estabelecimento não registrado em nenhum serviço de inspeção ou quando este estiver 
fora do seu âmbito de comercialização;   
h) Fabricar, expedir ou distribuir produtos de origem animal com rotulagem falsificada;  
i) Elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica ou em 
desacordo com os processos de fabricação, de formulação e de composição registrados 
pelo SIM/POA; 
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j) Prestar ou apresentar informações incorretas ou inexatas referentes à quantidade, à 
qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos produtos ao 
SIM/POA;  
k) Apor aos produtos novos prazos depois de expirada a sua validade. 
3. No valor de 151 UFM’s a 250 UFM’s: 
a) Utilizar produtos com prazo de validade vencida em desacordo com os critérios 
estabelecidos em normas complementares;  
b) Sonegar informação que, direta ou indiretamente, interesse ao SIM/POA e ao 
consumidor; 
c) Fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIM/POA;  
d) Ceder ou utilizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais, rótulos e embalagens;  
e) Adulterar matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal;  
f) Simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos de origem 
desconhecida;  
g) Embaraçar a ação de servidor do SIM/POA no exercício de suas funções, com vistas a 
dificultar, a retardar, a impedir, a restringir ou a burlar os trabalhos de fiscalização;  
h) Desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar se o servidor do SIM/POA;  
i) Produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública;  
j) Utilizar matérias-primas e produtos condenados, não inspecionados ousem procedência 
conhecida no preparo de produtos usados na alimentação humana;  
k) Utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matéria-prima, produto, 
rótulo ou embalagem apreendidos pelo SIM/POA e mantidos sob a guarda do 
estabelecimento;  
l) Fraudar documentos oficiais;  
m) Não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco à saúde ou que 
tenham sido adulterados;  
n) Prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsos ao SIM/POA;  
o) Receber, manipular, beneficiar, industrializar, fracionar, conservar, armazenar,  
p) Acondicionar, embalar, rotular ou expedir produtos de origem animal sem possuir 
registro no órgão de fiscalização competente;   
q) Descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial de instalações ou 
equipamentos, de suspensão de atividades ou outras impostas em decorrência de 
fiscalizações ou autuações, incluídas aquelas determinadas por medidas cautelares;  
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r) Não realizar os tratamentos de destinação industrial ou de aproveitamento condicional 
estabelecidos neste Decreto ou em normas complementares ou não dar a destinação 
adequada aos produtos condenados. 
III - Apreensão ou condenação das matérias-primas e dos produtos de origem animal, 
quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se 
destinam, ou forem adulterados; 
IV - Suspensão de atividade, quando causar risco ou ameaça de natureza higiênico-
sanitária ou quando causar embaraço à ação fiscalizadora; 
V - Interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na 
adulteração ou na falsificação habitual do produto ou quando se verificar, mediante 
inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições 
higiênico-sanitárias adequadas; 
VI - Cassação de registro ou do relacionamento do estabelecimento. 
As multas previstas serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício, ardil, 
simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal. 
A suspensão de atividades de que trata o inciso IV e a interdição de que trata o inciso V 
do caput serão levantadas nos termos do disposto no art. 517 e art. 517-A do decreto 9013 
de 29/03/2017 e suas alterações. 
Se a interdição total ou parcial não for levantada, após doze meses, será cancelado o 
registro ou o relacionamento do estabelecimento. 
As sanções de que tratam os incisos IV e V poderão ser aplicadas de forma cautelar, sem 
prejuízo às medidas cautelares previstas no art. 495 do decreto nº9013 de 29/03/2017 e 
suas alterações. 
As infrações classificadas como leves, moderadas ou graves poderão receber graduação 
superior, nos casos em que a falta cometida implicar risco à saúde ou aos interesses dos 
consumidores, ou, ainda, pelas sucessivas reincidências. 
Aos que cometerem outras infrações a este Decreto ou às normas complementares, será 
aplicada multa no valor compreendido entre dez e cem por cento do valor máximo da 
multa, de acordo com a gravidade da falta e seu impacto na saúde pública ou na saúde 
animal, observadas as circunstâncias atenuantes e agravantes. 
a) São consideradas circunstâncias atenuantes: 
I - O infrator ser primário na mesma infração; 
II - A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 
III – O infrator, espontaneamente, procurar minorar ou reparar as consequências do ato 
lesivo que lhe for imputado; 
IV - A infração cometida configurar-se como sem dolo ou sem má-fé; 
V - A infração ter sido cometida acidentalmente; 
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VI - A infração não acarretar vantagem econômica para o infrator; 
VII - A infração não afetar a qualidade do produto; (Decreto 10.468, 2020). 
VIII - O infrator comprovar que corrigiu a irregularidade que motivou a infração, até o 
prazo de apresentação da defesa; 
IX - O infrator ser estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de produtos 
agropecuários que se enquadra nas definições dos incisos do art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 
b) São consideradas circunstâncias agravantes: 
I - O infrator ser reincidente específico; 
II - O infrator ter cometido a infração com vistas à obtenção de qualquer tipo de vantagem; 
III - O infrator deixar de tomar providências para evitar o ato, mesmo tendo conhecimento 
de sua lesividade para a saúde pública; 
IV - O infrator ter coagido outrem para a execução material da infração; 
V - A infração ter consequência danosa para a saúde pública ou para o consumidor; 
VI - O infrator ter colocado obstáculo ou embaraço à ação da fiscalização ou à inspeção; 
VII – O infrator ter agido com dolo ou com má-fé; ou 
VIII - O infrator ter descumprido as obrigações de depositário relativas à guarda do 
produto. 
As penalidades a que se refere a presente instrução serão aplicadas, sem prejuízo de outras 
que, por lei, possam ser impostas por autoridades de saúde pública ou policiais.            As 
multas a que se refere a presente instrução serão dobradas na reincidência e, em caso 
algum, isentam o infrator da inutilização do produto, quando essa medida couber, nem 
tampouco o isentam de ação civil e criminal. 
As multas a que se refere esta instrução não isentam o infrator da apreensão ou da 
inutilização do produto, da interdição total ou parcial de instalações, da suspensão de 
atividades, da cassação do registro ou do relacionamento do estabelecimento ou da ação 
criminal, quando tais medidas couberem. 
I - Considera-se reincidência, para os fins desta instrução, o novo cometimento, pelo 
mesmo transgressor, de infração pela qual já tenha sido autuado, julgada, e que não haja 
mais cabimento de qualquer recurso administrativo. 
II - A ação civil e criminal cabe não só pela natureza da infração, mas em todos os casos 
que se seguirem à reincidência. 
III - A ação civil e criminal não exime o infrator de outras penalidades a serem aplicadas, 
a juízo do SIM/POA. 
IV - A suspensão da atividade do estabelecimento, a interdição e o cancelamento do 
registro ou relacionamento são de competência do responsável do SIM/POA. 
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Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção, de transporte e de destruição 
dos produtos condenados.  
Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção e de transporte dos produtos 
apreendidos e perdidos em favor da União que serão destinados aos programas de 
segurança alimentar e combate à fome, nos termos do § 4º do art. 2º da Lei nº 7.889, de 
1989.   
Será aplicada a suspensão da atividade, sem prejuízo a outras sanções, os casos previstos 
no artigo 514 e 515 do decreto nº 9013 de 29/03/2017 e suas alterações.  
Será aplicada a interdição total ou parcial, sem prejuízo a outras sanções, os casos 
previstos 517 e 517 - A do decreto nº 9013 de 29/03/2017 e suas alterações.  
Será aplicada a cassação do registro, sem prejuízo a outras sanções, os casos previstos 
519 do decreto nº 9013 de 29/03/2017 e suas alterações. 
Não pode ser aplicada multa, sem que previamente seja lavrado o auto de infração 
detalhando a falta cometida, o artigo infringido, a natureza do estabelecimento, a 
respectiva localização e a firma responsável. 
 
7.4.5 Do Auto de Infração 
O descumprimento às disposições do decreto e às normas complementares será apurado 
em processo administrativo devidamente instruído, iniciado com a lavratura do auto de 
infração. 
O auto de infração deve ser lavrado pelo Médico veterinário do Serviço de Inspeção 
Municipal, devendo ser claro e preciso, sem rasuras nem emendas, e deve descrever a 
infração cometida e a base legal infringida. 
O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a infração, pelo 
proprietário do estabelecimento ou representantes da firma e por duas testemunhas.   
*Nota: Sempre que o infrator se negar a assinar o auto de infração, será feita declaração 
a respeito no próprio auto, remetendo-se uma das vias ao proprietário da firma, 
responsável pelo estabelecimento, por correspondência registrada e mediante aviso de 
recebimento – AR. 
No caso de infratores indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido ou na 
impossibilidade da cientificação, a ciência será efetuada por publicação oficial. A 
assinatura e a data apostas no auto de infração por parte do autuado, ao receber sua cópia, 
caracterizam intimação válida para todos os efeitos legais. 
A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 02 (duas) vias, sendo que a 
primeira será entregue ao infrator e a segunda ao SIM/POA. 
O infrator deverá entregar a defesa por meio de cópia física e deverá observar o horário 
de atendimento ao público do local a ser entregue, não será aceito defesa entregue por 
meios virtuais. 
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O infrator poderá apresentar defesa ao órgão que lavrou o auto, em até 15 (quinze) dias 
após a lavratura do auto de infração, cuja decisão, em primeira instância, caberá ao 
Secretário da Agricultura do Município. 
Após ciência da decisão proferida pelo Secretário da Agricultura do Município, caberá a 
empresa recurso em face da mesma, em única e última instância, no prazo de 15 (quinze) 
dias, cuja decisão final caberá ao Prefeito Municipal e/ou Vice-prefeito. 
A defesa apresentada pelo infrator será, em qualquer caso, protocolada no SIM/POA, 
onde constará a identificação do servidor e a data de recebimento, e após, encaminhado 
ao Secretário da Agricultura do Município. O mesmo será feito com relação a recurso, 
porém este deve ser encaminhado ao Prefeito Municipal. 
Não serão conhecidos a defesa ou recurso interpostos: 
I - Fora do prazo; 
II - Entregues por meios virtuais; 
III - Perante órgão incompetente; 
IV - Por pessoa não legitimada; 
V - Após exaurida a esfera administrativa. 
Julgado em definitivo o auto de infração e aplicada multa à autuada, a decisão será 
encaminhada ao setor responsável que procederá a cobrança da multa. O Município deve 
converter o valor da multa em UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal). 
O infrator, uma vez multado e encerrado o processo administrativo terá 30 (trinta) dias 
para efetuar o pagamento da multa e exibir ao SIM/POA o competente comprovante de 
recolhimento à repartição. 
O não recolhimento da multa no prazo legal implica na cobrança fiscal a ser promovida 
pelo respectivo Município, por meio da constituição de certidão de dívida ativa. Neste 
caso, poderá ser determinada a suspensão das atividades do estabelecimento.  
A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências que a tenham 
motivado, dando quando for o caso, novo prazo para o cumprimento, findo o qual poderá, 
de acordo com a gravidade da falta e a juízo do SIM/POA, ser novamente multado no 
dobro da multa anterior, ter as atividades suspensas ou cancelado o registro ou 
relacionamento do estabelecimento.  
Os servidores do SIM/POA, quando em serviço da fiscalização têm livre entrada a 
qualquer dia e hora, em quaisquer estabelecimentos produtos de origem animal 
registrados no serviço de inspeção.  
O valor das multas cobradas através de autos de infração, deverá ser destinado e vinculado 
ao setor do Serviço de Inspeção Municipal – SIM/POA, a ser utilizado na compra de 
equipamentos para uso do serviço de Inspeção. 
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7.4.6 Dos Documentos 
Para fins de interdição total ou parcial de estabelecimento, utiliza-se o AUTO DE 
INTERDIÇÃO, conforme Modelo 7.5.1.  
Para fins de apreensão de produtos, utiliza-se o AUTO DE APREENSSÃO, conforme 
Modelo 7.5.2.  
Para fins de suspensão de atividade, utiliza-se o AUTO DE SUSPENSÃO, conforme 
Modelo 7.5.3.  
Para fins de infração deve ser utilizado o AUTO DE INFRAÇÃO, conforme Modelo 
ANEXO 7.5.4. 
 
7.5 Modelos 
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MODELO 7.5.1 – AUTO DE INTERDIÇÃO 
 

 
AUTO DE INTERDIÇÃO 

 
No ______/______ 
 
No dia ______de ____________de _________, ás _____________horas, no Município 
de ______________________________________________________ no 
estabelecimento denominado _____________________________________________, 
registrado no SIM nº_______, de propriedade 
de_____________________________________________. O serviço de inspeção 
SIM/POA, abaixo nominado e assinado, lavra o presente auto de interdição por constar 
____________________________________________________ 
______________________________________________________________________ 
____________________________________________________________ interditando 
________________________________, de acordo com o disposto (embasamento legal) 
______________________________________________. O mesmo fica proibido de 
_________________________________________________________ por um período 
______________________________________________________.  O presente auto de 
interdição, lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, lido e achado conforme, vai assinado 
pelo inspetor veterinário do SIM, pelo(a) proprietário(a) do estabelecimento ou 
responsável, ao qual será entregue a segunda via. 
 
Assinatura e identificação do Autuante:______________________________________ 

Data: ______de ________________ de __________ 
 

Assinatura e identificação do Autuado:_______________________________________ 
Ciente, recebi a 2ª via em _____/_____/_________ 

 
Testemunhas: 
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MODELO 7.5.2 – AUTO DE APREENSÃO 
 

AUTO DE APREENSÃO 
 
No ______/______ 

Nome ou Razão Social: 
 

Endereço / Bairro / Cidade: 
 

CNPJ: 
 

No Registro SIM: 

Produto(s) Apreendido(s) e Quantidade(s) 
 
 
 
 
 
 

Total: ____________Kg 
Do que, para constar, lavrei este Auto de Apreensão em 2 (duas) vias, dando cópia ao infrator, 
ficando os mesmos cientes de que a comercialização, aproveitamento ou inutilização dos 
produtos apreendidos fica condicionada à liberação pelo Serviço de Inspeção Municipal. 

Assinatura e identificação do Autuante: 
 
 

Data: _____/_____/_____ 

Assinatura e identificação do Autuado: 
 
 

Ciente, recebi a 1ª via em: _____/_____/_____ 

Testemunhas: 
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MODELO 7.5.3 – AUTO DE SUSPENSÃO 
 

AUTO DE SUSPENSÃO 
 
No ______/______ 
 
No dia ______de ____________ de_________, às _____________horas, no Município 
de __________________________________________________, no estabelecimento 
denominado______________________________________, registrado no SIM 
nº_______, de propriedade de_____________________________________________. 
O serviço de inspeção SIM/POA, abaixo nominado e assinado, lavra o presente auto de 
suspensão por constar ____________________________________________________ 
______________________________________________________________________ 
_________________________________________________ suspendendo 
_______________________________, de acordo com o disposto (embasamento legal) 
______________________________________________. O mesmo fica proibido de 
_________________________________________________________ por um período 
______________________________________________________.  O presente auto de 
suspensão, lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, lido e achado conforme, vai assinado 
pelo inspetor veterinário do SIM, pelo(a) proprietário(a) do estabelecimento ou 
responsável, ao qual será entregue a segunda via. 
 
Assinatura e identificação do Autuante:______________________________________ 

Data: ______de ________________ de __________ 
 

Assinatura e identificação do Autuado:_______________________________________ 
Ciente, recebi a 2ª via em _____/_____/_________ 

 
 
Testemunhas: 
 
 

   
 
  

 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
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MODELO 7.5.4 – AUTO DE INFRAÇÃO 
 

AUTO DE INFRAÇÃO 
No ______/______ 

Nome ou Razão Social: 
 

Endereço / Bairro / Cidade: 
 

CNPJ: 
 

No Registro SIM: 

Dispositivo Legal ou Regulamentar Infringido (Capitulação): 
 
 
 
Descrição da Infração: 
 
 
 
Elementos de Convicção: 
 
 
Do que, para constar, lavrei este Auto de Infração em 2 (duas) vias, encaminhando cópia ao infrator, 
ficando o mesmo ciente de que poderá no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do ciente ou 
do recebimento deste, apresentar defesa escrita, como dispõe a portaria Nº 44 da Lei 9.784/99, sob 
pena do processo tramitar à revelia do autuado. 
Assinatura e identificação do Autuante: 
 

Data: _____/_____/_____ 

Assinatura e identificação do Autuado: 
 

Ciente, recebi a 1ª via em: _____/_____/_____ 
 

 
Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 020/2026 
 

 
SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo em Setores da 
Administração Pública Municipal 
 
 

                     O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA, 
 
 

Art. 1º - Estabelece Ponto Facultativo nos dias 16, 17 e 18 de Fevereiro de 2026, por motivo das 
festividades de CARNAVAL. 
 
Art. 2º. Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal, salvo os serviços 
considerados essenciais, que serão determinados pela Secretária/Departamento, para que não haja prejuízo 
a população. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

               Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 11 de Fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  02/2026-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 03 
de março de 2026, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identif icado”, a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 02/2026, cujo objeto é o 
Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE ÓCULOS COM LENTES PARA 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA SAÚDE NOS OLHOS, segundo condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias,  900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por 
solicitação via e-mail  – prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no 
sit io www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 12 de fevereiro de 2026 . 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  03/2026-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 05 
de março de 2026, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identi f icado”, a 
l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 03/2026, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA A LINHA GUARANI DO CAVERNOSO, 
segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e 
seus anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias, 900 ,  Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  – 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 12 de fevereiro de 2026 . 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

  MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

porto@portobarrei ro.pr.gov .br  

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

ERRATA 
Edição 4817 do Diário oficial  do Município, na página 7A do dia 10 de 

fevereiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº. 008/2026 
 
 
Onde se lê:  
“De 09 de setembro de 2026”  

 
Leia-se: 
“De 09 de fevereiro de 2026”  

 

 

 

Porto Barreiro/PR, 12 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                 Emanoel Vanderlei Volff 
        Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644
10412949

Assinado de forma 
digital por 
EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2026.02.12 
13:30:27 -03'00'
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 1 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,00104.108.167,657.804.575,88 8.003.822,06 7.679.905,49 7.881.539,19 7.948.966,35 8.126.378,46 11.033.045,49 8.019.691,43 8.205.547,29 8.298.285,28 8.250.880,76 12.855.529,97DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0083.982.183,996.389.509,56 6.477.466,06 6.159.910,38 6.329.455,73 6.395.117,20 6.562.797,12 8.691.648,14 6.454.653,57 6.617.660,02 6.720.658,07 6.673.158,03 10.510.150,11Pessoal Ativo

0,0075.947.503,195.831.764,65 5.881.903,90 5.553.495,55 5.717.178,30 5.776.853,69 5.921.206,47 8.063.552,15 5.826.757,66 5.983.374,47 6.082.670,98 6.034.844,15 9.273.901,22     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,008.034.680,80557.744,91 595.562,16 606.414,83 612.277,43 618.263,51 641.590,65 628.095,99 627.895,91 634.285,55 637.987,09 638.313,88 1.236.248,89     Obrigações Patronais

0,0020.032.222,511.409.666,32 1.517.356,00 1.519.995,11 1.534.083,46 1.544.849,15 1.554.581,34 2.332.397,35 1.565.037,86 1.569.887,27 1.570.266,06 1.568.722,73 2.345.379,86Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0017.048.133,041.194.229,24 1.293.513,75 1.296.152,86 1.310.241,21 1.319.537,87 1.325.031,29 1.990.920,09 1.330.926,56 1.335.974,51 1.331.982,86 1.330.635,06 1.988.987,74     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,002.984.089,47215.437,08 223.842,25 223.842,25 223.842,25 225.311,28 229.550,05 341.477,26 234.111,30 233.912,76 238.283,20 238.087,67 356.392,12     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,0093.761,155.400,00 9.000,00 0,00 18.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 0,00 18.000,00 7.361,15 9.000,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0023.866.574,401.616.609,41 2.287.072,68 1.690.186,13 1.755.591,06 1.764.494,67 1.854.208,27 2.739.815,49 1.873.675,13 1.814.365,86 1.811.118,53 1.809.609,84 2.849.827,33DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00609.204,846.072,00 603.132,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0020.032.222,511.409.666,32 1.517.356,00 1.519.995,11 1.534.083,46 1.544.849,15 1.554.581,34 2.332.397,35 1.565.037,86 1.569.887,27 1.570.266,06 1.568.722,73 2.345.379,86  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,003.225.147,05200.871,09 166.583,84 170.191,02 221.507,60 219.645,52 299.626,93 407.418,14 308.637,27 244.478,59 240.852,47 240.887,11 504.447,47  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0080.241.593,256.187.966,47 5.716.749,38 5.989.719,36 6.125.948,13 6.184.471,68 6.272.170,19 8.293.230,00 6.146.016,30 6.391.181,43 6.487.166,75 6.441.270,92 10.005.702,64DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

172.948.257,25RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

2.397.700,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

3.258.926,42(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

167.291.630,83RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

80.241.593,25DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 47,97%

90.337.480,65LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

85.820.606,62LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

81.303.732,58LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Entidades:
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
Município de Laranjeiras do Sul

 * Não pode ser vendido separadamente 	
    Suplemento integrante da edição 4820 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 92000-8462 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 01/2026 
 
 

 
SÚMULA: Decreta ponto facultativo e 

da outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

considerando: 

 
- O feriado de Carnaval do dia 17/02/2026, bem como o fato de que as demais 

repartições públicas Estaduais e Federais, não terão expediente neste período; 

 

RESOLVE 
 

ART. 1º: Fica decretado em razão do feriado de Carnaval do dia 17/02/2026, ponto 

facultativo junto ao Legislativo do Município de Marquinho – Estado do Paraná, nos dias 

16/02/2026 e 18/02/2026, voltando ao expediente normal dia 19/02/2026. 

 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro de 2026. 

 
Publique-se. 
 
 
 

JOÃO MARIA CARDOSO 
Presidente da Mesa Diretora 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 1/2026 
 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, considerando o disposto no Art. 21, da 
Resolução/CD/FNDE Nº 38/2009, 25/2012, 26/2013, 4/2015, Lei Federal nº 11.326/2006 a Lei Federal nº 
11.947/09, Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 5.668/23, convoca Agricultores e 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a partir desta data, até o horário previsto para 
abertura das propostas, com a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de 
gêneros alimentícios que serão utilizados na merenda escolar no período de 2026 com dispensa de 
licitação. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 10.03.2026 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 10.03.2026 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio à Av. Abilon 
de Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, fone 
(45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 

ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
Resolução n.º 03/2026 

DATA:11/02/2026 
 
 

SUMULA: Dispõe sobre o ponto 
facultativo referente ao feriado 
de carnaval do dia 17 de fevereiro. 

 
                                            O Presidente da ASSOCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 
ASSISCOP, no uso de suas atribuições conferidas:  
 

 
R E S O L V E  

 
  Art.  1º Fica autorizado PONTO FACULTAIVO aos colaboradores 

do Consórcio ASSISCOP,  nos dias 16 e 18 de FEVEREIRO de 2026 em 
período integral,  e virtude ao feriado de carnaval.  

 
        Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.  

 
Laranjeiras do Sul,  11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Presidente da ASSISCOP  

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

TIPO MENOR PREÇO - POR ITEM – ITENS 15, 33, 41, 43, 46, 62, 64, 66, 68, 70, 74, 79, 84, 88, 90, 
98, 106, 109, 112, 121, 137, 152, 154, 216 E 222, COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU 

MEI. SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. ITENS 16, 34, 42, 44, 47, 63, 65, 67, 69, 71, 75, 80, 85, 
89, 91, 99, 107, 110, 113, 122, 138, 153, 155, 217 E 223, PARA AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA 

PRINCIPAL).  ITENS 330 E 331 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. DEMAIS ITENS COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEI, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 19/02/2026 até às 08h do dia 03/03/2026. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 03/03/2026. Início da disputa de preços às 09h do dia 03/03/2026. 
VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 8.303.136,85. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-
br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 12 de fevereiro de 2026. Juliano Ribeiro, Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     CONCORRÊ NCIA  ELET RÔNIC A  N. º  01 /20 26-PM V         P Á G . 1  

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026     

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 - PMV  
 
 

CONTRATO 05/2026 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
RURAL, CONFORME INSTRUMENTO DE REPASSE 4128658/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA ITAIPU E O MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: SIX PAVIMENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 03.752.550/0001-55, sediada na Rua Sete de 
Setembro, 3835, centro, Cep: 85.560-000 Chopinzinho – Pr, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Rodrigo Valiati. 
 
 
 
 
 
VALOR: R$ 2.746.200,00 (dois milhões, setecentos e quarenta e seis mil e duzentos reais). 
 
 
 
 
VIGÊNCIA: 11 DE FEVEREIRO DE 2027. 
EXECUÇÃO: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS. 
DATA ASSINATURA: 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     CONCORRÊ NCI A  ELET RÔN IC A  N. º  01 /20 26-PM V         P Á G . 1  

 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/2026-PMV 
 
 

 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/2026-PMV, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA RURAL, CONFORME INSTRUMENTO DE 
REPASSE Nº 4128658/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE 
REPRESENTANTE DA ITAIPU E O MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR, e Adjudicação à empresa SIX PAVIMENTACAO 
LTDA, inscrita no CNPJ n.º 03.752.550/0001-55, vencedora, com valor global de R$ 2.746.200,00 (dois milhões, 
setecentos e quarenta e seis mil e duzentos reais). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, doze dias de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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Recursos Ordinários (Livres) 0,000,002.909.344,560,002.402.230,15 139.438,880,00 (507.114,41)0,00 (646.553,29)

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,000,000,0027.761,58 27.761,580,00 27.761,580,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,002.909.344,560,002.429.991,73 167.200,460,00 (479.352,83)0,00 (646.553,29)

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,000,000,000,0012.492,98 0,000,00 12.492,980,00 12.492,98

Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde - (COVID-19) - 0,000,000,000,002.351,75 0,000,00 2.351,750,00 2.351,75

Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas 0,000,000,000,0080.606,88 0,000,00 80.606,880,00 80.606,88

Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 0,000,00293,450,00133.031,60 17.117,450,00 132.738,150,00 115.620,70

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,0011.232,840,003.336.943,82 0,000,00 3.325.710,980,00 3.325.710,98

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,000,000,00949,46 0,000,00 949,460,00 949,46

Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica 0,000,000,000,002.811,88 0,000,00 2.811,880,00 2.811,88

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo de 70% 0,000,000,000,004.122,00 0,000,00 4.122,000,00 4.122,00

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, máximo de 30% 0,000,000,000,00139.780,14 139.726,500,00 139.780,140,00 53,64

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 0,000,001.717,950,0031.934,37 28.503,820,00 30.216,420,00 1.712,60

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 0,000,000,000,00631,38 0,000,00 631,380,00 631,38

TERMO DE CONVÊNIO 502/2025 - SECID - AQUISIÇÃO DE VAN 0,000,000,000,0014.630,42 274.075,000,00 14.630,420,00 (259.444,58)

CONVÊNIO N° 493/2025 - SEAB - PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO 0,000,000,000,006.374,18 1.093.000,000,00 6.374,180,00 (1.086.625,82)

CONVÊNIO 001/2022 - SEAB - PROJETO AGRO LARANJEIRAS 0,000,000,000,001.701,89 0,000,00 1.701,890,00 1.701,89

Outros Recursos não Vinculados 0,000,00973,940,0028.769,40 0,000,00 27.795,460,00 27.795,46

CONVÊNIO Nº 501/2025 - SECID - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEDAN 0,000,000,000,0048,54 0,000,00 48,540,00 48,54

CONVÊNIO N° 282/2025 - SETU - PROGRAMA PARANÁ MAIS VIAGENS 0,000,000,000,004.093,06 0,000,00 4.093,060,00 4.093,06

Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos 0,000,000,000,0045.405,91 0,000,00 45.405,910,00 45.405,91

TERMO DE CONVÊNIO N° 891/2025 - SETU - FESTIVIDADES DE VIRADA DO ANO 0,000,000,000,00334,67 0,000,00 334,670,00 334,67

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 0,000,000,000,0041.615,75 0,000,00 41.615,750,00 41.615,75

Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás 0,000,0018.622,780,00111.768,01 0,000,00 93.145,230,00 93.145,23

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 0,000,0022.182,870,0027.887,96 4.184,090,00 5.705,090,00 1.521,00

INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4113304/2023 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 0,000,000,000,001.904.436,06 0,000,00 1.904.436,060,00 1.904.436,06

Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições 0,000,000,000,00246,66 0,000,00 246,660,00 246,66

EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202444450006 - PAULO LITRO 0,000,000,000,0062.186,37 0,000,00 62.186,370,00 62.186,37

Apoio Financeiro para ações Emergenciais com ênfase em Dengue no Estado do 0,000,000,000,008.865,80 0,000,00 8.865,800,00 8.865,80

EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202440110014 GLEISE 0,000,000,000,00174.429,98 0,000,00 174.429,980,00 174.429,98

EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202445000015 - WELTER 0,000,000,000,00116.286,65 0,000,00 116.286,650,00 116.286,65

EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202428490007 ZECA DIRCEU 0,000,000,000,00114.223,20 0,000,00 114.223,200,00 114.223,20

EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO - PROPOSTA 36000601869202400 0,000,000,000,00563,84 0,000,00 563,840,00 563,84
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EMENDA INDIVIDUAL PAP - PROPOSTA 36000644211202500 - DEP ALIEL 0,000,000,000,001.378,54 0,000,00 1.378,540,00 1.378,54

EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202545000010 - WELTER 0,000,000,000,00303.879,29 0,000,00 303.879,290,00 303.879,29

EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202544450005 - PAULO LITRO 0,000,000,000,00329.953,77 0,000,00 329.953,770,00 329.953,77

EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA 36000645199202500 -  INCREMENTO MAC - 0,000,000,000,00133.569,61 0,000,00 133.569,610,00 133.569,61

EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202540110010 GLEISI 0,000,000,000,00198.000,00 0,000,00 198.000,000,00 198.000,00

TERMO DE ADESÃO 78/2018 - REFORMA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA 0,000,000,000,0043.377,48 0,000,00 43.377,480,00 43.377,48

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,00390.727,86 0,00390.727,86 0,000,00 0,00

PROGRAMA SAÚDE MENSTRUAL - DELIBERAÇÃO N° 078/2022 - CEDCA/PR 0,000,000,000,0052,24 0,000,00 52,240,00 52,24

OPERAÇÃO DE CREDITO  2º ETAPA STOS DUMOND 0,000,000,000,003.082,92 0,000,00 3.082,920,00 3.082,92

Operações de Crédito Internas 0,000,000,000,003.076.706,05 0,000,00 3.076.706,050,00 3.076.706,05

CONVÊNIO N° 685/2024 - SECID - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES 0,000,000,000,00138,91 0,000,00 138,910,00 138,91

Fundeb 30% 0,000,000,000,00268.512,15 0,000,00 268.512,150,00 268.512,15

DELIBERAÇÃONº 024/2023 - CEDI - VIAJA MAIS 60 0,000,000,000,00182,11 0,000,00 182,110,00 182,11

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,000,00184.650,030,00215.932,66 23.902,440,00 31.282,630,00 7.380,19

DELIBERAÇÃO N° 034/2024 - CEDIPI/PR - PROJETO VIAJA MAIS 60 - FASE II 0,000,000,000,00817,23 0,000,00 817,230,00 817,23

25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,000,00238.057,590,00588.717,34 1.987,120,00 350.659,750,00 348.672,63

DELIBERAÇÃO N° 009/2024 - COEDE/PR - FORTALECIMENTO E DEFESA DOS DIR 0,000,000,000,009.572,64 0,000,00 9.572,640,00 9.572,64

SALÁRIO - EDUCAÇÃO 0,000,0017.259,290,0080.931,41 16.938,750,00 63.672,120,00 46.733,37

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI 0,000,000,000,002.642,63 0,000,00 2.642,630,00 2.642,63

Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Nacionais - ECA/FMDCA 0,000,000,000,00995,30 0,000,00 995,300,00 995,30

TERMO DE CONVÊNIO N° 771/2025 - SETU - NATAL ILUMINADO 0,000,000,000,00323,52 0,000,00 323,520,00 323,52

MDE/TRANSP ESCOLAR-ESTADUAL 0,000,000,000,00165,91 0,000,00 165,910,00 165,91

TERMO DE CONVÊNIO N° 016/2024 - PATRULHA MECANIZADA 0,000,000,000,00100.782,68 0,000,00 100.782,680,00 100.782,68

EMENDAS INDIVIDUAIS ESTRUTURAÇÃO REDE SUAS - 411330420240001 0,000,000,000,002.698,05 0,000,00 2.698,050,00 2.698,05

EMENDAS INDIVIDUAIS ESTRUTURAÇÃO REDE SUAS - 411330420240003 0,000,000,000,003.998,03 0,000,00 3.998,030,00 3.998,03

EMENDAS INDIVIDUAIS ESTRUTURAÇÃO REDE SUAS - 411330420240004 0,000,000,000,005.330,70 0,000,00 5.330,700,00 5.330,70

TERMO DE CONVÊNIO N° 138/2024 - SEAB - AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO 0,000,000,000,0031.617,48 0,000,00 31.617,480,00 31.617,48

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,000,000,0021.644,54 0,000,00 21.644,540,00 21.644,54

DELIBERAÇÃO N°80/2022 - CEDCA - PARQUES ACESSIVEIS 0,000,000,000,00466,21 0,000,00 466,210,00 466,21

DELIBERAÇÃO Nº 19/2023 - CEDI/PR - CENTRO DIA POPULAÇÃO IDOSA 0,000,000,000,00315,02 0,000,00 315,020,00 315,02

RESOLUÇÃO N° 212/2024 - SEDEF - PROGRAMA INFÂNCIA FELIZ 0,000,000,000,00626.658,09 0,000,00 626.658,090,00 626.658,09

DELIBERAÇÃO N° 04/2024 - CEDM - FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO 0,000,000,000,0054.635,36 18.900,000,00 54.635,360,00 35.735,36

DELIBERAÇÃO N° 13/2024 - CEDCA/PR INCENTIVO PARA MEDIDAS 0,000,000,000,00115.808,77 2.650,000,00 115.808,770,00 113.158,77
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DELIBERAÇÃO N°33/2024 - CEDIPI - CUIDA MAIS PARANÁ - ACOLHIMENTO 0,000,000,000,0012,64 0,000,00 12,640,00 12,64

TERMO DE COMPROMISSO N° 961980/2024/FNDE/CAIXA  -  SUPER CRECHE IV 0,000,000,000,00601.031,02 0,000,00 601.031,020,00 601.031,02

DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 - CEDCA/PR - SISTEMA ESTADUAL DE POLÍTICAS DA 0,000,004.188,230,00382.054,54 25.135,740,00 377.866,310,00 352.730,57

DELIBERAÇÃO N° 015/2025 - CEDM - ESTRUTURAÇÃO DA GESTÃO E DA REDE 0,000,000,000,0075.774,63 0,000,00 75.774,630,00 75.774,63

RESOLUÇÃO N° 479/2025 - SEDEF - PROGRAMA INFÂNCIA FELIZ 0,000,000,000,00199.861,30 0,000,00 199.861,300,00 199.861,30

DELIBERAÇÃO N° 72/2025 - CEAS/PR - AQUISIÇÃO DE VEICULO 0,000,000,000,00250.748,77 0,000,00 250.748,770,00 250.748,77

PAR 202000705-4 - ÔNIBUS ESCOLAR RURAL 0,000,000,000,001.301,65 0,000,00 1.301,650,00 1.301,65

B BRASIL  UND BASICA DE SAUDE PORTARIA 2.226 0,000,000,000,0056.163,59 0,000,00 56.163,590,00 56.163,59

Resolução SESA 671/2013 PS BARÃO 0,000,000,000,0031.976,75 0,000,00 31.976,750,00 31.976,75

Vigilância em Saúde 0,000,000,000,0030.792,23 0,000,00 30.792,230,00 30.792,23

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,000,0015.821,960,0089.755,08 12.554,070,00 73.933,120,00 61.379,05

 BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 0,000,000,000,0018.399,11 3.743,300,00 18.399,110,00 14.655,81

EMENDAS INDIVIDUAIS ESTRUTURAÇÃO REDE SUAS - 411330420240002 0,000,000,000,002.719,28 0,000,00 2.719,280,00 2.719,28

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 0,000,000,000,00216.534,69 0,000,00 216.534,690,00 216.534,69

DELIBERAÇÃO N° 005/2025 - COEDE/PR 0,000,000,000,0010.524,19 0,000,00 10.524,190,00 10.524,19

TERMO DE CONVÊNIO N° 00411/2025 - SETU - POLÍTICA DE TURISMO DO 0,000,000,000,00112,17 0,000,00 112,170,00 112,17

TERMO DE CONVÊNIO N° 746/2025 - SETU - FESTIVAL CANTA CANTU 0,000,000,000,00100.072,22 0,000,00 100.072,220,00 100.072,22

CONV 7879658/2013 PISTA DE LAÇO 0,000,000,000,0034.821,65 0,000,00 34.821,650,00 34.821,65

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 0,000,008.648,230,0033.976,99 0,000,00 25.328,760,00 25.328,76

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 0,000,000,000,0064.597,04 0,000,00 64.597,040,00 64.597,04

TERMO DE CONVÊNIO N° 346/2024 - PPMC III - PATRULHA MECANIZADA 0,000,000,000,0057.849,86 0,000,00 57.849,860,00 57.849,86

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,000,0034.340,000,0066.533,38 2.442,270,00 32.193,380,00 29.751,11

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,000,0074.361,290,00129.899,33 43.049,290,00 55.538,040,00 12.488,75

Assistência Farmacêutica 0,000,000,000,009.091,34 0,000,00 9.091,340,00 9.091,34

CONTRATO DE REPASSE N° 944735/2023/MCIDADES/CAIXA - PAVIMENTAÇÃO 0,000,000,000,00421.063,37 0,000,00 421.063,370,00 421.063,37

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 0,000,000,000,0011,00 0,000,00 11,000,00 11,00

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 0,000,000,000,0020.229,70 0,000,00 20.229,700,00 20.229,70

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do 0,000,000,000,0022.960,46 0,000,00 22.960,460,00 22.960,46

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,000,000,000,00174.296,66 0,000,00 174.296,660,00 174.296,66

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,0039.790,830,00132.476,23 23.061,070,00 92.685,400,00 69.624,33

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,000,000,0077.283,31 0,000,00 77.283,310,00 77.283,31

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,00672.141,280,0016.336.063,29 1.730.970,91390.727,86 15.273.194,150,00 13.542.223,24

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,003.581.485,840,0018.766.055,02 1.898.171,37390.727,86 14.793.841,320,00 12.895.669,95
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2025 À 12/2025

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CONSOLIDADO DE LARANJEIRAS DO SUL

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,000,000,000,0045.467.887,35 0,00153.545,78 45.314.341,570,00 45.314.341,57

Entidades:
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
Município de Laranjeiras do Sul

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 11/2026 – Pregão Eletrônico nº 02/2026 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: LIBARDINO VILSON PRUENCIO 66697611987, CNPJ nº 11.552.807/0001-53. Objeto: 
Contratação de empresa para a limpeza de rios com galerias subterrâneas do município de Coronel Vivida. 
Valor total: R$ R$ 17.300,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 10 de fevereiro de 2026. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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LRF, art. 48 - Anexo 6
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

80.241.593,25 47,97

90.337.480,65 54,00

85.820.606,62 51,30

39.520.148,90 23,17

204.660.668,70 120,00

0,00 0,00

37.521.122,60 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

27.288.089,16 16,00

11.938.539,01 7,00

1.898.171,37 12.895.669,95

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 172.948.257,25

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 170.550.557,25

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 81.303.732,58 48,60

167.291.630,83Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Entidades:
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
Município de Laranjeiras do Sul


